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ATA N. 010/2022 

 

Aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, reuniram-se os Vereadores 

em Sessão Ordinária, às dezenove horas, na sala de sessões “Armando Biavatti”. Havendo 

quórum regimental, presentes todos os vereadores, a Presidente Sidnei Salette Carniel 

Olivoto, invocando a proteção de Deus, declarou aberta a sessão.  

Expediente: Ata nº 009/2022. Após leitura e discussão foi aprovada por unanimidade de 

votos. 

Ordem do dia: Projeto de Lei nº 016/2022 de 13 de junho de 2022 que “Autoriza o Poder 

Executivo a abrir um crédito especial no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) por 

redução orçamentária e dá outras providências”. Após leitura e discussão foi aprovado 

por unanimidade de votos. Projeto de Lei nº 017/2022 de 17 de junho de 2022 que 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito suplementar por redução 

orçamentária e dá outras providências”. Após leitura e discussão foi aprovado por 

unanimidade de votos. Projeto de Lei nº 018/2022 de 17 de junho de 2022 que “Autoriza 

o Poder Executivo Municipal abrir crédito suplementar por redução orçamentária e dá 

outras providências”. Após leitura e discussão foi aprovado por unanimidade de votos. 

Indicação nº 010/2022, de autoria da Vereadora Silvana de Ávila Fontoura Incerti, indica 

ao Executivo Municipal que avalie a possibilidade de se nomear via pública ou 

estabelecimento público municipal em homenagem aos Senhores Ivo Ângelo Dal Moro 

e Domingos Morelo. Após leitura e discussão foi aprovada por unanimidade de votos. 

Indicação nº 011/2022 de autoria dos Vereadores Álvaro Ângelo Rotini, Eider Bruno 

Cannini, Marcio Caprini, João Paulo Pereira, Sidnei Salette Carniel Olivoto e Silvana de 

Ávila Fontoura Incerti, indica ao Executivo Municipal que avalie a possibilidade de 

efetuar o reparo do aterro do reservatório de água da propriedade do Sr. Leandro Pereira. 

Após leitura e discussão foi aprovada por unanimidade de votos. Indicação nº 012/2022 

de autoria dos Vereadores Álvaro Ângelo Rotini, Eider Bruno Cannini, Marcio Caprini, 

João Paulo Pereira, Sidnei Salette Carniel Olivoto e Silvana de Ávila Fontoura Incerti, 

indica ao Executivo Municipal que avalie a possibilidade de efetuar o reparo do bueiro 

na propriedade do Sr. Carlinhos Ribeiro. Após leitura e discussão foi aprovada por 

unanimidade de votos. Requerimento de Informações Verbal de autoria do Vereador 

Eider Bruno Cannini, solicita ao Executivo Municipal que forneça informações acerca 

das funções exercidas pelo vice-prefeito municipal de Cacique Doble, indicando se o 

mesmo utiliza na atribuição de suas funções carro público, bem como apresentando seu 

diário de bordo. Após leitura e discussão foi aprovado por unanimidade de votos. 

Indicação Verbal nº 003/2022, de autoria do Vereador Alceu Demartini, indica ao 

Executivo Municipal que avalie a possibilidade de efetuar o calçamento na estrada de 

acesso existente ao lado da residência do Sr. Valdevino Klipel, bem como sejam 
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realizados reparos na tubulação da rua ali instalada. Após leitura e discussão foi aprovada 

por unanimidade de votos.  

Não havendo mais nada a se tratar na ordem do dia, a Presidente solicitou ao Secretário 

para fazer a inscrição dos vereadores para o grande expediente. Fizeram o uso da palavra 

os Vereadores Alceu Demartini, Silvana de Ávila Fontoura Incerti, Marcio Caprini,  

Álvaro Ângelo Rotini, Eider Bruno Cannini, João Paulo Pereira e Sidnei Salette Carniel 

Olivoto. 

Nada mais havendo a se tratar, invocando a proteção de Deus, a Presidente declarou 

encerrada a Sessão Ordinária e informou aos vereadores sobre o recesso do mês de julho 

e, desde já, convocou os nobres edis para a próxima Sessão Ordinária a se realizar no dia 

dois de agosto, às dezenove horas. 

Esta ata, após lida e aprovada, vai pelos Vereadores assinada. 


